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Assunto: Licençade maternidadeem casode caducidadeda relaçãojurídica de emprego

A- Considerando:

1. que a protecçãona maternidadee na paternidadeestá consagradana Constituição
como direito social, previstono art. 68.°, integradono Capítulo11«Direitose deveres
sociais»do Título111«Direitose devereseconómicos,sociaise culturais»,queasdefine
como «valores sociais eminentes»e determina,desde logo, no nO3, que «...as
mulheres trabalhadoras (têm) ainda direito a dispensa do trabalho por período
adequado,semperdada retribuiçãooudequaisquerregalias»;

2. queestedireitoé efectivadopelalei integrandoduasdimensões:

a~ dimensão jus-Iaboral- justificaçãoparafaltar ao trabalhodurante esse períodode
tempo(relevana esferada relaçãode trabalho);

b) dimensãode segurançasocial - direito a um rendimentosubstitutivo,atravésde
subsídiode maternidade,na regimegeralde segurançasocial,ou da manutençãodo
direito à remuneração,no regimede protecçãosocial da função pública(relevado
âmbitoda segurançasocial);

3. que a partirdo parto ou dos 30 dias anterioresà data previsívelparao mesmo(sem
excluirsituaçõesespeciais),a trabalhadoratemdireitoà licençapor maternidadequea
lei fixa em 120dias,comoregra,dosquaisapenasas primeiras6 semanas,a seguirao
parto,sãoobrigatórias;

4. que no regimede protecçãosocialda funçãopública,a existênciade vinculoà datado
facto determinante(gravidezou parto)é a condiçãode acesso ao direito (nãosendo
exigívelo cumprimentodum prazode garantia)e que o rendimentoé garantidoatravés
da manutençãoda própriaremuneração,queno rigordos conceitos,não a representa,
porquantonão correspondeà contrapartidade trabalho prestado (pois não existe),
tratando-seantesde umaprestaçãodesegurançasocial;

5. que esta prestação (a remuneração)é paga pelo serviço ou organismo,onde a
trabalhadoraexercefunções,entidadequenesteregimeé responsávelpelaefectivação
das "prestaçõesde segurançasocial";
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6. que o direito ao rendimento substitutivo, in casu, ao pagamento da remuneração,
correspondenteà totalidade do período da licença por maternidade, fixado na lei (os 120
dias, ou mais, se a mãe/trabalhadora não prescindir entretanto do seu gozo e não o
conceder ao pai), deve ser completamente concretizado também nos casos em que o
contrato administrativode provimentoou outro vínculo existente à data do facto
determinante, incluindo o contrato individual de trabalho sujeito ao regime de protecção
social da função pública, cessa durante aquele períodode tempo;

7. que, em tal caso, deixando de existir relação jurídica de emprego deixa de haver lugar a
faltas, mas permanece intacta a obrigação de efectivar a outra dimensão do direito, que
releva na área da segurança social: substituição do rendimento do trabalho no âmbito
do direíto legalmente reconhecido.

B- Obtida, por despacho de 9 de Novembro de 2007, a concordância do Ministro de Estado
e das Fi'1anças, é fixada a seguinte orientação:

1. Relevandoo direito à substituição do rendimento perdido na área da segurança social e
inexistindo, no âmbito do regime de protecção social da função pública, entidades
específicas como as que existem no regime geralda segurança.social,e reconhecida
aindaa maternidadee paternidade como um valor social eminente, o exercício, na sua
plenitude, do direito à licença por matemidade deve ser assegurado pela ex-entidade
empregadora, através do pagamento da remuneração, no período remanescente à
cessação do vínculo laboral, sempre que este facto ocorra durante o exercício daquela.

Com efeito, a figura legal da remuneração traduz, apenas, o meio utilizado por este
regime de protecçãosocial para efectivar a protecçãoconstitucionale legalmente
garantida(1),nãopodendoestaserpostaemcausapelaaparenteconfusãoentreas
responsabilidadespelasuaconcretizaçãoe as quedecorremda relaçãode trabalho
que,naturalmente,terminamcomacessaçãodesta.

2. Sobrea remuneraçãopaga referenteao períodoremanescenteà cessaçãodo vínculo
laboralincidemos respectivos descontos legais - IRS, CGA ou regimegeralde
segurançasocial, conformeo caso, e ADSEou restantessubsistemas de saúde da
funçãopública,semprequeaplicável.

3. O pagamentoda remuneraçãodurante a totalidade do período da licença por
maternidadenão impedeo termodos respectivoscontratos,com aplicaçãode todosos
efeitosdo pontode vista laboral,só podendoocorrerretomada actividadeprofissional,
ou seja,o estabelecimentode novarelaçãojurídicade emprego,no sectorpúblicoou no

(I) Vejam-seoCódigodoTrabalho,aprovadopelaLein.O99/2003,de27deAgosto,eaLein.O35/2004,de29deJulho,ambos
alteradospelaLei n.o9/2006,de 20 de Março,semrelevânciaparaa presenteanálise,bem comoa demaislegislação
complementaraplicável.
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privado,no fimdo períododa respectivalicençaou emdata anterior,se o gozodaquela
for feito cessarpor declaraçãoexpressa,juntodo serviçoresponsávelpelo pagamento
da remuneração,dataemqueestepagamentodeverá,então,cessar.

4. Emcaso do pessoalabrangidopor estasorientaçõesestarprotegidona eventualidade
do desemprego,atravésdo regimegeralde segurançasocial,só deve inscrever-senos
serviços competentespara o efeito, findo o período da licença por maternidade,
devidamentecomprovadopelo serviço processador,sob pena de perder o direito à
remuneração/prestaçãosocialreferenteaoperíodoremanescente.

5. Este entendimentovale igualmente,com as devidasadaptações,para os casos de
licençaporpaternidade(emsubstituiçãoda licençapormaternidade)e poradopção,nos

. termoslegalmenteaplicáveis. .

6. Seocorrera morteda mãeou do paiduranteo períodoemque,tendocessadoo vínculo
laboral,rr.~ntéma percepçãoda remuneraçãocorrespondentea quaiquerdas licenças
referidas,deveser reconhecidoo direitoao subsídiopor morte,previstono DL 223/95,
de 8.9,à semelhançadassituaçõesprevistasnoseuart.5°.
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